
INDICAÇÃO Nº 
475
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) para a recuperação do Parque Municipal da Gruta Dainese, em Americana.

JUSTIFICATIVA

Com uma área de 490.925,00m², a Gruta Dainese é formada por cinco nascentes e outras áreas de várzea, que estão localizadas dentro do parque e que desembocam diretamente no Rio Piracicaba. Há ainda sete cachoeiras, cujas quedas variam de 5 a 18 metros de altura. 

Para Americana, o Parque Municipal tem importância fundamental, tendo em vista a extensão de sua área – maior parque natural urbano do município – e sua expressão histórica, que é um conhecido ponto turístico de antigamente, além, é claro, da influência que apresenta na recarga do manancial hídrico, controle de enchentes e na qualidade do ar na região.

Recentemente este parlamentar apresentou emenda ao orçamento do Estado contemplando o município de Americana com uma dotação de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) mas, a emenda recebeu parecer contrário do relator, razão esta da presente indicação.


A recuperação do Parque é um sonho de boa parte dos moradores que conheceu a Gruta Dainese quando era um importante ponto turístico da cidade. 



A reforma irá beneficiar toda a população da cidade, porque a Gruta Dainese é um patrimônio de Americana, assim como a praia Azul e dos Namorados e o Parque Ecológico.

Assim o Parque Municipal da Gruta Dainese  se transformará em um importante polo turístico não só da cidade de Americana como da região.
Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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